
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, toma público para 
conhecimento dos interessados que até às 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2023, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global/menor fator multiplicador, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:
—'  PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
ANEXO 1 - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer.
BjPROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. 

CAPITULO 1 -  DO OBJETIVO
LI A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de manutenção predial 
preventiva, corretiva e emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas unidades 
pertencentes a Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme 
projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO II -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste pais, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preço:
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especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edjtal, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto da 
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição.

—- 2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br. e varzeaalegre.ce.gov.br.

CAPITULO HI - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2023.03.29.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3 . 2 - 0  envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3 2.1 7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

3.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
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3.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável (eis) técnico(s).

3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCELRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

-■>.2.3.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacíonal para desempenho de atividade pertinente 
e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilhas 
descritivas dos serviços executados.
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3.2.4.1.1 - O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(ÃO) ACEITO(SX 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(Ões) de acervo técnico (CAT) ou_̂  
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda Esportes e Lazer necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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inscrições.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2023.03.29.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante
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constante nos anexos 02, 06 do referido termo, devendo ser apresentada em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação do Proponente;
b) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
c) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Mensal/Anual Total/Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços 
objeto desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme termo de referência e modelo 
constante nos anexos 02, 06 do mesmo, contendo orçamento(s) detalhado(s), o demonstrativo de 
taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BD1 e Planilha de Encargos Sociais, com suas devidas 
composições, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa 
proponente, sob pena desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.6 Os serviços serão contratados por EMPREITADA POR MENOR PREÇO pelo critério de 
menor FATOR MULTIPLICADOR.
4.6.1 Para calcular Fator Multiplicador, deverá usar como base o item 7.2 do Termo de Referência 
deste edital.

CAPITULO V -  DQ PROCESSAMENTO. RECEBIMENTO, ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas
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estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.13 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO, Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
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5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspender; 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos preposti 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no minimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
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proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5,31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO M  -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VU -  DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão Unid. Orc. Projeto /A tiv  idade Elem ento  de D espesa
15 _ T U  _ 27.811 .0611 .2 .038 .0000 4 4.90.51.00
15 0 1 27.812 .0612 .2 .104 .0000 4.4.90 .51 .00

_ _ 1 s _ _ 0 1 27.811 .0611 .2 .100 .0000 4.4 .90 .51 .00
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7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados,

da apresentação e aprovação pela Secretaria de Esportes e Lazer, acompanhado da Nota Fiscal e 
Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação

—- injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do inicio dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela ínexecução total 
ou parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especifícação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
F1SCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
0  Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis

7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento)
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emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuníarianiente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de

l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Esportes e

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

13/02/98.

Lazer.
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10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itc 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93,
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074.
12.6 E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.



será devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre -  CE, 29 de Março de 2023,

Pre ção
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ANEXOi

TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.03.29.1
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1. OBJETO
x

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO 
DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA 
DE ESPORTE do Município de Várzea Alegre-CE, mediante regime de empreitada por preço 
unitário, pelo critério de julgamento de menor FATOR MULTIPLICADOR.

2. JUSTIFICATIVAS

Necessidade de preservar as edificações públicas do Município. Melhorar o estado de conservação 
das unidades que necessitam intervenção por meio de empresa especializada em manutenção 
predial. Melhoria nas condições de funcionamentos, desempenhos das atividades e atendimentos 
aos usuários das instalações públicas. Aumento da produtividade decorrente de melhores condições 
de trabalho. Redução dos tempos de atendimento, dos custos administrativos e dos custos 
operacionais mediante possibilidade de realização de manutenção preventiva das edificações, 
garantindo a infra estrutura adequada.

3. TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:

a) CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou 
Contrato.

b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  Ceará.

c) Conservação, atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as características de 
desempenho técnico dos componentes da edificação.

d) Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando- 
lhes as características e o desempenho.

e) Manutenção (ou Conservação) Corretiva: conjunto de ações ou operações de manutenção ou 
conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retomar às condições especificadas, o 
equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou desempenho 
insuficiente.

f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de manutenção ou 
conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com programação 
antecipada, objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de operar dentro das especificações 
do fabricante. Dentre essas atividades preventivas, incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações. 
limpeza geral, pinturas, reconstituições de partes com características alteradas, substituições de 
peças ou equipamentos desgastados, reorganização adaptações de componentes, entre outras.

g) Manutenção Programada: manutenção preventiva e/ou corretiva realizada em obediência a um 
Programa ou Plano de Manutenção dos componentes da edificação.

h) Adequação Predial, serviços realizados com o objetivo de realizar modificações na edificação 
para adequá-la a um novo layout.
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i) Atendimento Emergencial: são considerados atendimentos emergenciais aqueles onde haja risco
potencial a seres humanos e de perdas ou deterioração de processos ou bens patrimoniais, ou ainda 
paralisação das atividades da unidade (Falta de energia elétrica, falta de água potável encanada, 
infiltração na cobertura, entre outras, a critério da CONTRATANTE) caso não haja uma [|  pi
intervenção imediata.

j) Serviços eventuais: são serviços executados sob demanda específica do CONTRATANTE, e que 
visam o atendimento de necessidades que extrapolam os planos de manutenção preventiva e 
corretiva de natureza continuada.

k) Rotina de Execução de Serviços: é o detalhamento das tarefas que deverão ser executadas em 
determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e frequência.

l) Fiscal do Contrato: é o representante da Administração, especialmente designado, na forma dos 
Arts. 67 e 73 da Lei n° 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

m) Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a 
serem produzidos na execução dos serviços contratados.

n) Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de serviços e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.

o) Sistema: conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou 
componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, utilizando seu desempenho individual, 
contribuem para uma mesma função.

p) Equipamentos, Instrumentos e Ferramentas: são os utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva, tais como: amperímetro, voltímetro ou multímetro digital do tipo alicate e mala de 
ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e especificas de cada categoria.

q) Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): são os exigidos pelos órgãos governamentais de 
Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas 
de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas.
4. MÃO DE OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste documento, 
durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores de Apoio Operacional com no 
mínimo:

a) Quadro de colaboradores de acordo com o item 6.0 deste documento (Apoio e Operacional).

b) A CONTRATADA deverá, ainda, dispor de funcionários e ou prestadores de serviços, para o fiel 
cumprimento dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, definidos em 
reuniões a serem realizadas com a participação do Engenheiro Civil responsável técnico pela 
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE, os seguintes 
profissionais das especialidades citadas abaixo, ou até outras mais específicas não citadas desde 
que solicitadas pelo CONTRATANTE:

• Eletricista de redes elétricas de baixa tensão, bombeiro hidráulico, pintor, carpinteiro, 
pedreiro, servente. 5 >
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c) Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais 
quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em questão.

5. APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL

a) O apoio técnico e operacional do contrato refere-se às despesas de manutenção das equipes 
técnicas e administrativas e da inffaestrutura necessária para a execução e acompanhamento dos 
serviços, sendo:

• 01 (um) Engenheiro Civil Júnior (Código SEINFRA 18584),

b) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico através dos 
seus profissionais responsáveis pelos serviços durante todo o prazo de vigência contratual. Esses 
profissionais deverão estar disponíveis à CONTRATADA durante a jornada de trabalho, sendo que 
durante este período deverá acompanhar, planejar, fiscalizar e orientar seu quadro de funcionários 
além de preencher e assinar os relatórios de serviço, verificando orientações e observações da 
FISCALIZAÇÃO. OS serviços somente poderão ser iniciados com estes profissionais já definidos e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

c) O pagamento deste item será feito sob medição mensal.

d) Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e remunerado se 
devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa apresentada pela 
CONTRATADA.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

São oito os principais grupos de serviços comuns de manutenção predial e adequação predial, 
inclusive com fornecimento de material, que fazem parte do objeto deste documento. Não fará parte 
do escopo do objeto deste Termo de Referência às instalações que sejam cobertas por contratos 
específicos, respeitadas literalmente as exceções e consideradas inclusas as generalidades das 
discriminações abaixo:

6.1 Instalações elétricas em geral

a) Exceto bancos de capacitores, subestações abrigadas e geradores (contrato específico).

b) Inclusive conserto de bombas.

6.2 Instalações hidráulicas e hidro-sanitárias em geral.

a) Inclusive vedação e limpeza de caixas d^água e cisternas, e esgotamento de fossas sépticas e 
sumidouros, hidrantes e mangueiras de incêndio.

b) Exceto tratamento de águas servidas (contrato específico).

6.3 Telefonia, dados e som, em redes estruturadas ou não.

a) Inclusive passagem, identificação e crimpagem de cabos;

b) Telefoma, exceto Manutenção de um grupo já contratado de centrais telefônicas (contrato 
específico).

6.4 Edifício
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a) Incluindo estruturas, alvenarias, divisórias, portas, janelas, portões, forros, pinturas, grades, ( f  
cobertas, pisos, esquadrias, impermeabilizações, aplicação de películas, confecção de chaves, k F

b) Exceto Manutenção de elevadores (contrato específico).

6.5 Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas e Sistemas de Aterramento.

a) Exclusivamente verificação e correção dos componentes do SPDA (se estão em bom estado, 
conexões e fixações estão firmes e livres de corrosão);

6.6 Sistemas de refrigeração

a) Exclusivamente limpeza de bebedouros.

6.7 Jardinagem

a) Exclusivamente podas de árvores e limpeza de terrenos dos prédios.

6.8 Serviços de adequação predial

a) Incluindo mão de obra, materiais e equipamentos, envolvendo todos os grupos construtivos 
necessários à preservação do patrimônio, ao restabelecimento de condições estruturais, de conforto 
e de segurança e/ou adequação de condições funcionais dos prédios públicos municipais.

7. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO.

7.1 Reuniões de Planejamento e Controle

Os roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão discutidos em 
reuniões a serem realizadas de acordo com os itens abaixo:

a) Objetivo, adequar a programação às novas demandas de serviços de manutenção, adequações 
prediais e controle dos serviços executados.

b) Frequência: A critério da CONTRATANTE,

c) Participantes Obrigatórios: Engenheiro(s) e/ou Técníco(s) responsável técnico pela 
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE.
d) Tópicos Fixos da Reunião

• Programação da resolução de demandas de manutenções preventivas, corretivas e serviços 
de adequação predial, mediante ordens de serviços e planilhas de quantidades e preços por 
unidade.

• Ratificação ou adequação do cronograma de manutenção programada.
• Programação da resolução de pendências de serviços em cada um dos prédios públicos 

levantadas pela fiscalização, recebidas pela central de atendimento do CONTRATANTE ou 
recebidas via documento administrativo.

• Apresentação de Orçamentos.
• Previsão de data de início e de término dos serviços.

e) Observações Importantes:

conserto de portões automáticos e fechaduras elétricas.
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• O estabelecimento prévio de roteiros não impede que, a critério do CONTRATANTE, 
outras localidades pertencentes ou vizinhas ao trajeto, com necessidades de atendimento 
emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitações emitidas após a realização da reunião, 
sejam incluídas para aproveitamento do deslocamento.

• Sempre que necessário para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de 
Planejamento e Controle, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais 
quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em 
questão.

• Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após as 
solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços demandados 
nas reuniões. O mício dos serviços deve ser, no máximo, em até 5 (cinco) dias após 
aprovação dos orçamentos pela contratante.

7.2 Critérios para Obtenção do Fator Multiplicador (FM).

O cálculo do valor do Fator Multiplicador (FM) proposto, com no máximo duas casas decimais. 
Onde:

FM Fator Multiplicador

DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas 

BDI Benefício por Despesas Indiretas

Utilizando o BDI obtido para o projeto, em observância ao Acórdão n° 2622/2013 -  TCU.

E considerando que nenhum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI — 28,82% e DE = 0,00 %, tem-se:

FM = [(1 -  DE) x (1 + BDI)]

FM = [(1 -  0,00) x (1 + 0,2882)] = 1,00 x 1,2882 

FM = 1,2882

Logo, o Fator Multiplicador (FM) igual a 1,2882, representa o Máximo proposto.
7.3 Orçamentos e Medições.

Os Orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários, baseados nas tabelas de insumos da SEINFRA (Secretaria da Inffaestrutura do 
Estado do Ceará), com base no mercado local. O Anexo 2 apresenta modelo de Orçamento 
devidamente preenchido.

Nos casos era que a 1 abela Insumos do SEINFRA não oferecer custos unitários de insumos ou 
serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).

Nos casos em que as Tabelas do SEINFRA e SINAPI não oferecerem custos unitários de insumos 
ou serviços, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado, em até 5 (cinco) dias após as 
solicitações. Os orçamentos emitidos serão submetidos aos técnicos da CONTRATANTE
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7.4 As fontes de consulta devem ser indicadas na Planilha de Medição. N
Onde:

• PV Preço de Venda
• PC Preço de Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, sem encargos 

sociais).
• ES Encargos Sociais
• FM Fator Multiplicador
• DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas
• BDI Beneficio por Despesas Indiretas
• IDE Indenização por Deslocamento
• DRP Distância da Rota Percorrida
• VKm Valor do Km Rodado

a) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Mão de Obra

PV = PC x (1 + ES) x (1 - DE) x (1 + BDI)

Para ES = 0,870] , tem-se:

PV = (1,8701 PC) x [(1 - DE) x (1 + BDI)]

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

PV= 1,8701 x PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = 1,8701 x PC x FM.

b) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA -  Insumos

PV = PC x (1 - DE) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

PV = PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.

c) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Serviços não constantes nas Tabelas SEINFRA
ou SINAPI. ’

PV = PC x (1 - DE) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

d) Cálculo da Indenização pelos custos por deslocamento

PV = PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.
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O valor da indenização será o resultado da multiplicação da distância (com base nas menores 
distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE (consultar sítio 
http://mapas.der.ce.gov.br/)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRATO, observados 
os itens a seguir:

Será admitido como valor unitário por km, para reembolso dos deslocamentos da(s) equipe(s) o 
valor por km rodado, com base no insumo 12896 (Transporte (Taxa x Km)) da Tabela de Insumos 
da SEINFRA-CE.

Para o(s) caso(s) de mais de um serviço realizado em uma mesma viagem, será paga uma única 
indenização por deslocamento, por localidade,

Para o(s) caso(s) em que forem programadas manutenções em mais de uma localidade, em uma 
mesma rota, ida e volta, a distância a ser considerada será a da rota (com base nas menores 
distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE), e não o somatório das distâncias de 
cada localidade atendida até a

Sede do Municipio.

IDE = DRP x VKm

Logo, a Indenização por Deslocamento (JDE) = DRP x VKm.

Observação: Os tempos de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a serem 
extraídos do site do DER-CE. serão considerados como tempo de serviço.
7.5 Execução

T odos os serviços objeto deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a critério do 
CONTRATANTE), só deverão ser realizados apos emissão de ordem de serviços (OS) nela 
CONTRATANTE.

a) Manutenções Corretivas

As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a 
w  CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao CONTRATANTE, 

solicitando autorização para execução dos serviços;

A CONTRATADA deverá prever suporte sempre que a equipe técnica de manutenção não 
conseguir solucionar problemas referentes â operação e a manutenção dos sistemas obieto do 
presente contrato. '

Os atendimentos dos serv iços de manutenção corretiva deverão ser iniciados no máximo ate:

* Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação,
• Salvo os serviços que a critério do CONTRATANTE possam ser executados quando da 

ocasião da visita de manutenção programada.

Quando conveniente para a Administração, os prazos acima poderão ser prorrogados. De forma
exemplificativa, a fim de reduzir custos com deslocamento, o CONTRATANTE poderá optar nor
postergar o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a próxima manutenção 
programada. Y

http://mapas.der.ce.gov.br/


Secretaria de
Obras e Urbanismo

A rota e o cronograma de serviços de adequação predial deverão ser previamente aprovados pela 
CONTRATANTE, devendo estar, sempre que possível em consonância com o Plano de 
Manutenção.

• Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados independentemente de 
estarem contemplados na programação. O prazo para o início do atendimento é de no 
máximo 6 (seis) horas. Os tempos serão contados do momento da comunicação pela 
CONTRATANTE.

d) Subcontratação

• CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os 
serviços objeto deste documento.

• A CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços específicos e não contínuos, 
devendo, entretanto, solicitar previamente a autorização do CONTRATANTE.

• Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação.

Para os prazos descritos nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a equipe ou o 
profissional designado para executá-lo apresentar-se no local com todo o fenamental apropriado e o 
material necessário para execução.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado imediatamente após a 
conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante atesto do servidor 
designado pela CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá, a seu critério, enviar fiscal para verificação da conformidade dos 
serviços com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento, quando for o 
caso. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as eventuais 
correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento, bem como estabelecido o 
prazo para a execução dos ajustes.

O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por quaisquer 
irregularidades devido a ví cio/ defeitos na realização dos serviços executados, defeitos de fabricação 
de materiais aplicados, ou ainda, no quantitativo de insumos utilizados.

9. GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos 
serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 
recebimento.

Caso a CONTRATANTE por seus agentes usuários ou através de seus técnicos, constate vícios de 
execução ou má qualidade de materiais aplicados, a CONTRATADA deverá refazer o serviço e/ou 
substituir os materiais inadequados, em até três dias úteis, a contar da notificação pela fiscalização,

c) Atendimentos emergenciais

sem ónus para o CONTRATANTE.
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São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos por danos ocasionados diretí 
ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, em materiais, ínfraestrutura, mobiliário, 
processos ou equipamentos, por omissão, por imperícia ou negligência.

Nas edificações, instalações, equipamentos ou sistemas que se encontrarem em período de garantia 
de fábrica (ou construtora), os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados A 
após a constatação de que os eventuais defeitos não estão cobertos pela referida garantia.

a) Ficando constatado que o problema nas edificações, instalações, equipamentos ou sistemas sob 
garantia decorrem de defeito de fabricação ou construção, ou outro qualquer coberto por garantia, a 
CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
Apos a comunicação, o CONTRATANTE deverá disponibilizar à CONTRATADA documentos 
tais como cópias de notas fiscais, para que esta execute às suas expensas, transporte e todos os 
serviços (desinstalações, instalações, acompanhamento dos serviços na assistência técnica 
autorizada ou construtora, etc.) necessários para que os mesmos voltem ao perfeito funcionamento.

b) Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a perda da 
garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os ónus a que 
atualmente estiver sujeito o fabricante do equipamento.

Durante o prazo de garantia das instalações, equipamentos ou sistemas, será atribuída à 
CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para 
a extinção da garantia determinada pelo fabricante.

É facultado ao CONTRATANTE, solicitar a imediata substituição de eventuais materiais aplicados 
ou serviços executados que não atendam às normas vigentes ou características mínimas usuais de 
qualidade, sem quaisquer ónus adicionais ao CONTRATANTE.

O fato de técnicos do CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e receberem os serviços 
executados pela CONTRATADA não elimina, nem atenua as responsabilidades e garantias destes 
serviços, principalmente por vícios indiretos ou não visíveis.

10. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

w  A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho, em especial às seguintes:

a) NR 06: Equipamento de Proteção Individual;

b) NR 09: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

c) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

d) NR 111 ransporte, Movimentação. Armazenagem e Manuseio de Materiais;

e) NR 12: Máquinas e Equipamentos;

0 NR 13; Caldeiras e Vasos de Pressão;

g) NR 17: Ergonomia;

h) NR 26: Sinalização de segurança;

i) NR 28: Fiscalização e Penalidades;
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j) NR 35: Trabalho em altura. /i?v ? F l
k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. \T

11. RESPON S ABIL IDA D E SOCJO AMBIENTAL DA CONTRATADA i y

A CONTRATADA deverá:

Comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metas empresariais 
compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos ambientais e 
culturais para gerações futuras.

Promover treinamento de mão de obra e realizar manutenção preventiva de suas máquinas e 
ferramentas, com o objetivo obter um melhor desempenho no planejamento e controle das 
atividades assim como a elevação do padrão de qualidade dos serviços e produtos oferecidos.

Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para:

a) Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência.

b) Reduzir a geração de residuos.
Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade, 
higiene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários.

Optar pelo uso, sempre que viável do ponto de vista técnico e econômico, de materiais 
ecologicamente corretos.

Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessários para o 
atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança.

Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de msumos que possuam em sua 
composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente (ex.: lâmpadas 
fluorescentes, pilhas e baterías) e apresentar declaração que o descarte ocorreu de acordo com as 
normas de preservação ambiental.

Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambienta! vigente, assim como, 
respeitar todas as normas que tratam do assunto.

12. NORMAS, PORTARIAS, REGULAMENTAÇÕES E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 
inclusive por suas subcontratadas.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar junto ao CREA as 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes.

A CONTRATADA deverá, ainda, obedecer:

a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.

b) As prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.
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c) Às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO 
(Instituto Nacional de Metrologia) em vigor.

d) O Caderno de Encargos do DAE/CE;

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia.

f) Às normas técnicas e portarias específicas, se houver.

g) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas.

h) Às Resoluções do CREA e CONFEA.
i) Quando necessáno, entidades de proteção do patrimônio cultural, sanitária (Vigilância Sanitária), 
do meio ambiente (IBAMA, etc ), de trânsito, do espaço aéreo, limpeza e outros.

j) A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura do 
contrato, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a CONTRATADA deverá 
demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao contrato

O fato de eventualmente não ter sido citada alguma legislação ou norma técnica, não desobriga a 
CONTRATADA quanto ao seu cumprimento.

13. CONDIÇÕES GERAIS

Todo o material necessário para execução dos serviços será fornecido pela empresa 
CONTRATADA, salvo quando mais vantajoso para o CONTRATANTE, esta opte por fornecer 
parcíalmente ou integralmente materiais necessários para a execução dos serviços.

Os serviços de manutenção objetos deste Termo de Referência deverão ser executados dentro dos 
horários de expediente das diversas unidades dos prédios públicos, porém em casos especiais ou de 
urgência a critério da fiscalização ou a pedido expresso da empresa executora, poderão ser 
realizados procedimentos em horários e dias fora do expediente, inclusive serviços noturnos e/ou 
em feriados, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Em tais situações, de necessidade de 
execução de serviços fora do expediente, exceto nos casos de extrema urgência e imprevisíveis, 
deverão ser tomadas medidas de prévia programação, com informação de nome(s) e número(s) de 
documento(s) da(s) pessoa(s) que executarão os serviços, para que sejam tomadas as devidas 
providências, para autorização do acesso dos mesmos ao interior das unidades

Cabe única e exclusivamente à CONTRATADA, a regularização prévia e manutenção do 
desenvolvimento dos serviços de manutenção predial e adequações prediais, em consonância com 
as obrigações junto ao CREA, INSS, FGTS, Corpo de Bombeiros, concessionárias de telefonia, 
água e energia elétrica e Prefeituras. Dentre elas a providência de apresentação em até 10 ( dez) dias 
após assinatura do contrato, de ART específica dos serviços objeto do contrato.

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido das instalações de qualquer 
uma das unidades do CONTRATANTE, para conserto em oficinas, necessitará de prévia 
autorização da CONTRATANTE, sendo que as despesas com a retirada, a remessa, a devolução ea , 
posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da CONTRATADA.

14. RELATÓRIOS MÍNIMOS
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A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente Junto a solicitação de pagamento:

a) Planilha de Medição dos serviços executados no mês anterior, conforme modelo no Anexo 3.

b) Ordens de Serviço, atendidas no mês anterior, devidamente preenchidas e assinadas por servidor 
designado pela CONTRATANTE, conforme modelo no Anexo 4.

c) Os serviços passarão por fiscalização presencial dos técnicos e/ou engenheiros da 
CONTRATANTE.

d) Relatório de Medição Mensal Global, do mês anterior, onde deverão constar todas as ordens de 
serviços e planilhas de medições executados devidamente assinadas pelo servidor designado pela 
CONTRATANTE, conforme Anexo 3.

15. FISCALIZAÇÃO
O CONTRATANTE fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas pela 
empresa CONTRATADA.
Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do
CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios critérios 
técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos aspectos, dentre eles.

a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites estabelecidos e 
diligenciados no início do contrato.

b) Verificação dos deslocamentos e diárias de mão de obra,

c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou manuais de 
fabricantes.

d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA, Corpo de Bombeiros, 
concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras.

e) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.

O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para fiscalizar e 
garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas neste documento, 
sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Assessorar o CONTRATANTE nas decisões sobre a manutenção da edificação.

Realizar inspeções, sempre que solicitado, nas edificações que fazem parte do objeto deste 
documento, apresentando relatórios periódicos sobre suas condições, identificando e classificando 
os serviços de manutenção necessários.

Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.

Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.

Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manutenção (relação 
mais adequada entre custos e benefícios, considerando os sistemas construtivos, a durabilidade e 
resistência dos materiais e o padrão desejado).
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Fornecer serviços e materiais para garantia do pleno funcionamento e do bom estado de 
conservação das edificações que fazem parte do objeto deste documento. w

Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais, transportes de 
funcionários, transportes de materiais, transportes de equipamentos, alimentação e hospedagem de 
funcionários, ou seja, todas as obrigações oriundas da prestação dos serviços deste documento.

Designar profissional(is) para o trato dos processos administrativos entre a CONTRATADA e o 
CONTRATANTE.

Designar profissional(is) responsável(is) pelas equipes de manutenção a quem os servidores da 
administração deverão reportar-se.

Dispor de tantos profissionais, veiculos e ferramentas quanto necessário forem para o adequado 
cumprimento de suas obrigações.

O planejamento dos volumes necessários e especificidades de itens em estoque são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não justificando a falta de itens específicos, atrasos 
principalmente nos prazos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento de cronogramas 
estabelecidos para os serviços objetos deste documento.

Garantir que seus empregados possuam idoneidade, capacidade, preparo e experiência comprovada 
para o desempenho dos serviços a que se propõem, reservando-se o CONTRATANTE o direito de 
exigir, sem nenhum ônus para si, que a CONTRATADA providencie, imediatamente, a substituição 
daqueles que não correspondam, por qualquer motivo, às exigências do serviço.

Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de acidentes no 
trabalho e combate a incêndios.

Orientar regularmente seus profissionais acerca da adequada metodologia de otimização dos 
serviços, com ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização do uso de energia 
elétrica dos equipamentos.

Fiscalizar regularmente o local da prestação dos serviços, com a finalidade de verificar as condições 
em que estão sendo prestados, inclusive quanto aos aspectos de saúde e segurança do trabalho,

'—' assim como constatar sua execução efetiva e em conformidade coma as exigências contratuais.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e/ou 
acidentes causados a terceiros durante o cumprimento do contrato.

Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas 
instalações do CONTRATANTE trajando uniforme completo e limpo, com crachá de identificação, 
sem ônus extras para o CONTRATANTE. Como uniforme completo entende-se o conjunto de calça 
comprida, camisa e calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento.

Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que seus 
prepostos utilizem todos os equipamentos de proteção individual e coletiva exigidos conforme a 
natureza dos serviços, observando as normas de segurança vigentes.

Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e 
com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
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Todas as imperfeições verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverão ser 
corrigidas tão logo detectadas, sem custos adicionais para o CONTRATANTE.

Utilizar materiais de qualidade em quantidade compatível com a demanda.

Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada, quanto a 
incompatibilidades técnicas existentes, alterações dos planos de manutenção, etc.

Garantir os serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por quaisquer 
danos nas edificações que façam parte do objeto deste documento, em caso de problema 
comprovadamente ocasionado por ineficiência, negligência ou não execução dos procedimentos de 
manutenção exigidos neste documento.

Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serviços realizados.

Executar os serviços objeto deste documento, com fornecimento de materiais, em conformidade 
com as especificações de cada especialidade, descritas nas tabelas de referência utilizada (SINAPI 
ou SEINFRA), nos prédios públicos, demandadas, orçadas, aprovadas, programadas e executadas 
conforme especificações anteriores.

Todos os materiais e peças a serem empregados deverão ser de primeiro uso e qualidade, atendendo 
aos melhores padrões de mercado, devendo satisfazer às especificações e recomendações dos 
fabricantes e do CONTRATANTE.

Participar, sempre que solicitado, sem ônus para o CONTRATANTE, de reuniões técnicas com o 
CONTRATANTE, em qualquer das edificações pertencentes ao CONTRATANTE.

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Assegurar os recursos financeiros necessários para o pagamento relativo ao objeto deste Termo de 
Referência.

Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços 
aprovadas pela CONTRATANTE, obedecidas às condições estabelecidas neste documento.

Facilitar à CONTRATADA o acesso às informações necessárias e aos locais para realização dos 
serviços, bem como prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Designar um representante da Administração para acompanhar, controlar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93.

Fiscalizar a prestação de serviços e apreciar os relatónos de serviços enviados pela 
CONTRATADA.

Aplicar as sanções previstas, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com os compromissos 
assumidos, mantidas as situações normais, arcando a mesma com quaisquer prejuízos que tais atos 
possam acarretar à Administração.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, compatíveis com as obrigações 
contratuais vigentes.

18. PROPOSTA DE PREÇOS
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A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam comprometer 
seu teor, datada e assinada, na forma do Anexo 06 - Modelo de Proposta.

Na elaboração da proposta, o licitante deverá considerar:

a) Conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;

b) Inclusão de todos os custos diretos ou indiretos relativos ao objeto deste documento, tais como: 
seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, 
despesas de transportes, alimentação, diária, mão-de-obra, literatura técnica, bem como outros 
custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da presente contratação, não cabendo à 
CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

c) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.

d) Cada LICITANTE deverá apresentar o detalhamento analítico das respectivas composições de 
BDI e encargos sociais. As composições deverão estar em conformidade com os Anexos 01 e 05 
deste documento, não podendo ser superiores aos limites neles fixados.

e) Os tributos IEPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido) não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco planilhas de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalista, que oneram pessoalmente as empresas ou 
consórcio de empresas contratadas, não devendo ser repassado à CONTRATANTE.

f) O menor desconto aceito é de 0% (zero por cento).

g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

19. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

No processo licitatório, será considerada vencedora a empresa que, obedecendo às condições, 
especificações e procedimentos estabelecidos, ofertar o menor Fator Multiplicador (FM).

20. ORDENADOR DE DESPESA

Ordenador de Despesa:

c) Secretário(a) Municipal de Esporte.

21. PAGAMENTOS

21.1 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os insumos 
efetivamente utilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE, respeitada a 
rigorosa correspondência com o orçamento e as modificações expressas e previamente aprovadas 
pelo CONTRATANTE, após a análise dos fiscais do contrato.

21.2 A medição mensal de serviços e materiais será baseada em relatórios periódicos elaborados 
pela CONTRATADA, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 
discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.

21.3 As solicitações de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Ofício em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento;
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b) Cópia da ART emitida pelo CREA-CE referente aos serviços objeto deste documento;

c) Planilha de Medição;
d) Ordens de serviço das edificações visitadas no mês referente à cobrança, devidamente assinadas 
por servidor designado pela CONTRATANTE, bem como do Engenheiro Responsável Tecmco da 
CONTRATADA.
e) Relatório de Medição Mensal Global, das edificações visitadas no mês referente a cobrança, onde 
deverão constar os materiais e mão de obra utilizados, devidamente assinadas por servidor 
designado pela CONTRATANTE, conforme Anexo 3.
21.4 O pagamento dos valores empenhados serão realizados, através de depósito bancário na 
mesma rede da CONTRATADA, a contar da data entrega das devidas notas fiscais e das 
comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de
F inanças da CONTRAI ANTE.
21.5 As notas fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto contratado somente devem ser 
emitidas após a emissão da Nota de Empenho.
21 6 Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua regulandade 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipal e juntados aos autos os comprovantes
pertinentes.
21.7 Os documentos a que se referem o parágrafo imediatamente anterior, deverão ser apresentados 
digitalizados, em arquivo único, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação do 
fiscal do contrato.
21,8 A Contratada não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, os 
pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados salários, repactuação 
salarial ou das diferenças retroativas, quando houver - ao recebimento de suas faturas junto a 
CONTRATADA;

Várzea Alegre-CE, 22 de Março de 2023.
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ANEXO - 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
CNPJ: (MF): 07.539.273/0001-58  
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA, 153 - 
CENTRO - CEP: 63.540-000

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIV A E EMERGENCIAL, 
INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE ESPORTE.

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

COO . : ■ ■' . , ■■ ■ ■■ ■■ -  ̂ i - ■ ; - - ' ■
AC Administração Central 3,00

DF Despesas financeiras 0,59

R Riscos 0,97

■ .. . ■ ■ ■■ -' ■ ■ ; ■ -,■■■ S v " , ■. - Benefício . : ' '-- 'vvv íiv  A
S + G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16

I Impostos 13,15
PIS 0,65

—1 " 1 " 1 COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB (4,5%, Apenas quando ti\ 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

1 « i% - | 28,82% |

BD1 =
(1  +  AC +  S  +  Z? +  G )(  1 +  D F ) (  1 +  I )  

( 1 - / )

VÁRZEA ALEGRE-CE, MARÇO DE 2023
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ANEXO - 02

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA CORRETIVA E EMERGENCLAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE s 
TNKÍTMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA DE ESPORTE.

EINFRA 271 \ ^ /

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE SINAPI-CE jirn/23
1 Dl 28,82%

HEBr  v A n u  AUKM I1ESCONTO 0.00%
1'M 1,2882

_
—  ”  ORÇAMENTO ESTIMATIVA DE CUSTO MENSAL

ITEM Í1RGÃO CÓD. SERVIÇOS UND
PREÇOS (RS)

OUANT. í JNTT. I>ARCIAIS 
RS 2.362,00

1

1-1 ,E1NFRA

E

C1070 I

EMOL1ÇÕES _____________________________ — —

1EMOITÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 40,00 R$ 8,81 RJ 352,40

1.2 5EINFRA C1074 I1EMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS M2 40,00 R$ 44,07 R$ 1.762,80

1.2 SEINFRA C1065 Lc
JEMOLIÇÀO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE 
IONCRETO

M2 10,00 R$ 24.68 RJ 246,80

2 1>ISOS RS 1.473.55

2.1 SEINFRA C1609 !
.ASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
ANCAMENTO

M3 1,00 RS 527,55 Rí 527,55

2.2 SEINFRA C3001
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C l ARO. PRE- 
"ABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) - PE1-5/PEI-4 - P/
>iso

M2 10,00 RS 85,82 RS 858,20

2.3 SEINFRA C1427
SEJUNTAMENTO C l ARG. PRÉ-FABRICADA JUNTA ENTRE 
2mm E ómm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm’) E 
poro ft .anaTOS (PAREDE/PISO)

M2 10,00 RJ 8,78 RJ 87,80

REVESTIMENTOS RS 7.392,80

3.1 SEINFRA C0776
CHAPISCO a  ARGAMASSA DF. CIMENTO E AREIA 
S/PENEKAR TRACO 1:3 ESP.= 5mm P/PAREDE

M2 80.00 RS 6,18 RS 494,'40

3.2 SEINFRA C3408
REBOCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR. TRACO 1:3

M2 40,00 R$ 34,54 RS 1.381,60

3.3 SEINFRA C3023
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA. TRACO 1:3

M2 40,00 RJ 38,97 RJ 1.558,80

3.4 SEINFRA C4445
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. FRÉ- 
FABR1CADA ACIMA DE 30x30cm (90OCB11) - PEI-5/PEI-4 - P/ 
PAREDE

M2 40,00 Rí 90,17 R$ 3.606,80

3.5 SEINFRA C1427
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 
2mm E 6mm EM CERÂMICA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm1) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

M2 40,00 RS 8,78 RS 351,20

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 1.063,25

4.1 SEINFRA C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 3,00 RS 229,58 RS 688,74

4.2 SEINFRA Cl 949 PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 1,00 RS 176,58 R í 176,58

. 1.3 SEINFRA C1951 PONTO TELEFÔNICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 1,00 RS 197,93 RS 197,93
.

5 INSTALAÇÕES HTDROSSAN1TÁRIAS RS 2.444,94

5.1 SEINFRA Cl 948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 6,00 RJ 214,28 RS 1.285,68

5.2 SEINFRA C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 6,00 RS 193,21 R í 1.159.26

6 ESQUADRIAS RS 4.148,54

6.1 SEINFRA C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA UN 1,00 RJ 756,18 RS 756,18

6.2 SEINFRA C4426 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2.10 m), COMPLETA UN 1,00 RJ 765,10 RS 765,10

6.3 SEINFRA C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA UN 1,00 RJ 780,09 R í 780,09

6.4 SEINFRA C1972 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 1 FOLHA (0.90X2 7 0)m 
E=10nun CJ 1,00 RJ 1.847,17 Rí 3.847,17

7 COBERTURA RS 6.631,50
7.1 SEINFRA C2200 RETELHAMENTO C l TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA M2 150,00 RJ 44,21 RS 6.631,50

8 PINTURA RS 13.621,80

8.1 SINAPI 87423
APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO SARRAFEADO (COM 
TAUSCAS) EM PAREDES DE AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10M1. ESPESSURA DE l.OCM. AF 06/2014

M2 200,00 RS 32,49
RS
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ANEXO - 02

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA DE E S P O R T E . -------------------

SEINFRA 27.1

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE ...................................................
S1NAP1-CE jan/23

oovwnode
jjjK K  « I n u  jujom

BDI
DESCONTO 0.00%
FM U 882

ORÇAMENTO ESTIMATIVA DE CUSTO MENSA L —_______ ___ ,--------------------- —

8.2 SEINFRA C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 200,00 R$ 19,38 RS 3.876,00

8.3 SEÍNFRA C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 100,00 RS 20,78 RS 2.078,00

8.4 SEINFRA Cl 279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 20,00 R$ 37,76 RS 755,20

8.5 SEINFRA C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 20,00 RS 20,73 R$ 414,60 

RS 39.138,3b
TOTAL GERAL 
EM =1,2882

TOTAL GLOBAL

RS 11.279,68 

1 RS 50.418,06

VÁRZEA ALEGRE-CE, MARÇO DE 2023
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ANEXO -03
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IT E M

6 .3

7

7,1

7 .5

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  V Á R Z E A  A L E G R E  Ç j L
S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  P H  E S P O R T E S

C O N S T R U T O R A :

C N P J :

O B R A : R E F O R M A  D A  Q U A D R A  X X X X X X X X X X X JC X P K R lO D O :

C O N T R A T O ; X X X X X X .X X .X

L O C A L : V Á R Z E A  A L E G R E -C E

ô r g A o

S E ÍN F R A

S E IN F R A

S E ÍN F R A

S IN A P I

S E ÍN F R A

S E IN F R A

S E IN F R A

S E IN F R A

CÓ I>.

C 4 4 2 8 P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,8 0  X 2 ,1 0  m ), C O M P L E T A

C 1 9 7 2
P O R T A  D E  V ID R O  T E M P E R A D O  I F O L H A  ( 0 .9 0 X 2 .10 )m  

E  D  Oram  ________  __________________—

C O B E R T U R A

C2200 R E T E L H A M E N T O  o  T E L H A  C E R Â M IC A  A T E  2 0 %  N O V A

P IN T U R A

C l  2 8 0

S E R V I Ç O S

r i n  j w r t _____________ „___________ ™___________ ___
A P L IC A Ç Ã O  M A N U A L  D E  G E S S O  S A R R A F E A D O  (C O M  
T A L 1S C A S ) E M  P A R E D E S  D E  A M B IE N T E S  D E  Á R E A  M A IO R  

Q U E  IQM*, E S P E S S U R A  D E  I .0 C M . A F  0 6 /2 0 1 4 _________________

L A T E X  D U A S  D E M Ã O S  E M  P A R E D E S  IN F E R N A S  S /M A S S A

L Á T E X  D U A S  D E M Ã O S  E M  P A R E D E S  E X T E R N A S  S /M A S S A

E S M A L T E  D U A S  D E M Ã O S  E M  E S Q U A D R IA S  D E  F E R R O

E S M A L T E  D U A S  D E M Ã O S  E M  E S Q U A D R IA S  D E  M A D E IR A

T O T A L  G E R A L
F M  -  1 ,2 8 8 2

U N I )

UN

M E D I Ç Ã O  N » :

x x m m m jo c r o a x x x x
y x  x  x x .X X X /X X X X -X X
0  y n i / 2  o  2 3 A  2 8 /6 2 /2 0 2 3

V A L O R  I )O  C O .V n C V f Q  T O T A L  (R S}

M E D IÇ Ã O  A C IJ M U L A D Ã  A N T E R IO R

CJ

tvDauuufORft

Q U A N T

M 2

t o t a l  g l o b a l

1,00

P R E Ç O S  (R S )

U N IT . P A R C IA IS

1,00

1 5 0 ,0 0

200,00

200,00

100,00

20,00

20.00

R S 7 8 0 ,0 9

R S 1 .8 4 7 ,1 7

R S  4 4 .2 1

3 2 ,4 9

R $ 19,38

2 0 ,78

RS 2 0 ,7 3

M E D . M Ê S

RS 7 8 0 ,0 9

R S 1 .8 4 7 ,1 7

R $  6 .6 3 1 ,5 0

RS 6 .6 3 1 ,5 0

R S  13 .6 2 1 ,8 0

RS 6 .4 9 8 ,0 0

R$ 3 .8 7 6 ,0 0

R $  2 0 7 8 ,0 0

R $ 75 5 ,2 0

RS 4 1 4 ,6 0

R S  3 9 .1 3 8 ,3 8

R S 11 .2 7 9 ,6 8

R S 5 0 .4 1 8 ,0 6

q u a n t i d a d e s

M E D . A C U M . 
A N T .

1,00

1 5 0 .0 0

200,00

200,00

100,00

20,00

20,00

M F.D .

A C U M .

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 5 0 ,0 0

200,00

200,00

100,00

20,00

20,00

V A L O R E S  (R S ).

M E D IÇ Ã O  A C U M U I A D A  N O  P E R ÍO D O  <R$)

S A I J > 0  C O N T R A T U A L  (R S)

R S  5 9 .4 1 8 ,8 6

RSOJO
R J íM 1 8 < # 6

R S  0 ,0 0

0.00

0,00

0,00

p e r c e n t u a l

E X E C U T A D O  

A C U M U L A D O  ( % ) M E D . M Ê S

100,00%

100,00%

100,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

V A L O R E S  (R S )
' M E D . A C U M . 

A N T .

R $  7 8 0 ,0 9

R S  1 .8 4 7 ,1 7

R S  A 6 3 L 5 »

R S  6 .6 3 1 ,5 0

R S 1 3 .621 ,80

R S  6 .4 9 8 ,0 0

R S 3 .8 7 6 ,0 0

RS 2 .0 7 8 ,0 0

R S 7 5 5 ,2 0

100,00% RS 4 1 4 ,6 0

R S  3 9 .1 3 8 ,3 8

R S 1 1 .2 7 9 ,6 8

R S  5 0 .4 1 8 ,0 6

RS

RS

RS

RS

RS

R S

M E D . A C IJM .

RS 7 8 0 ,0 9

R S 1 -8 47 ,17

R S  6 .6 3 1 ,5 0

RS 6 .6 3 1 ,5 0

R S  1 3 .6 2 1 ,8 0

RS 6 .4 9 8 ,0 0

RS 3 .8 7 6 ,0 0

R S 2 .0 7 8 ,0 0

R $ 7 5 5 ,2 0

RS

RS 3 9 .1 3 8 ,3 8
R $  11 ,2 7 9 ,6 8

R S  5 0 .4 1 8 ,0 6 1
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Secretaria de
Obras e Urbanismo

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

ANEXO 4 - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EMERGENOAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSLMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE ESPORTE.

UNIDADE PREDIAL ATENDIDA: QUADRA DO BAIRRO X O R D EM  DE
ENDEREÇO- BAIRRO X - SEDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE -CE.

NATUREZA: { ) - CORRETIVO; ( X ) - PREVENTIVO; ( ) -  
EMERGENCIAL

SERV IÇ O :

O .S. N° XXX .2023
SOLICITANTE: Nome do Solicitante D A T A  DA EM ISSÃO:

ATENDENTE: Nome do Responsável pela Emissão das Ordens de Serviços 23/03/2023



ANEXO - 05

Govomode
VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
CNPJ: (MF): 07.539.273/0001-58 
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA, 153 - 
CENTRO - CEP: 63.540-000

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, INCLUINDO 
REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE ESPORTE.
MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENCARGOS SEINFRA 27.1 C l DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÃO

0,000,00

1,501,50

1,001,00

0,200,20

C,600,60

2,502,50

3,003,00

8,008,00

0,000.00

18,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Rem unerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13° Salário 10,80 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias G ozadas 8,71 6,73

B10 SaSário Maternidade 0.03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPOC

C1 Aviso Prévio indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias indenizadas 4,85 3,75

C4 Depósito R escisão Sem  Ju sta  C ausa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

D2 Reincidência de  Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e  Reincidência do FGTS sobre  Aviso Prévio 
Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12
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Horista = 83,85% 
Mensalista = 47,76%

A + B + C + D

ENCARGOS SINAP! 01/2023 C l DESONERAÇÃO ----------------------------1
COD DESCRIÇÃO HORA % MES%

A GRUPO A

A1 INSS
0,00 0,00

A2 SESI
1,50 1,50

A3 SENAI
1,00 1,00

A4 INCRA
0,20 0,20

A5 SEBRAE
0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaího 3,00 3.00

A8 FGTS
8,00 8,00

A9 SECONCl
0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Sem anal Rem unerado 17,85 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

94 13o Salário
11,03 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

87 Dias de Chuvas l"S9| 0,00

BS Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias G ozadas 12,35 9,33

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 48,36 19,04

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 1.72 1,30

C4 Depósito R escisão Sem  Ju sta  C ausa 2,87 2,17

C5 Indenização Adicional 0 ,46 0,35

TOTAL 10,70 8,09

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre  Grupo B 8,12 3,20

D2 Reincidência de Grupo A sob re  Aviso Prévio Trabalhado e  Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado

0,46 0,35

TOTAL 8,56 3,55

Horista = 84,44%
Mensalista = 47,48%
A + B + C + D

VÁRZEA ALEGRE-CE, MARÇO DE 2023
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A

Secrataha de 
Obras e Urbonismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE

Ref.: Proposta de Preço Prezados Senhores:

[NOME_EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° [NUMERO CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO DA 
SEDE], apresenta proposta comercial e demais condições para a prestação dos serviços de manutenção 
predial e serviços de adequação predial para atuação nas Edificações Públicas do Município de Várzea 
alegre - Ceará, em conformidade com o que segue discriminado:

t . IDENTIFiCAÇÂO DO PROPONENTE:

Razão Social: [RAZAO SOCIAL DA 
EMPRESA] CNPJ: [NUMERO
CNPJ] . ...........
inscrição Estadual: [NUM INSCRIÇÃO ESTADUAL] 
Representante: [NOME DO REPRESENTANTE DA 
EMPRESA]
Carteira de Identidade:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

2. PREÇO DO SERVIÇO

2.1. A empresa propõe o seguinte FATOR MULTIPLICADOR (FM), onde:

Desconto (DE) = [DESCONTO LICITAÇÃO];
BDI = [BDI DA EMPRESA]:

FM = [(1 - DE) x ( 1 + BDI) ];

2.2. A presente proposta tem  validade de 50 (sessenta) dias, contados da sua emissão.

Loca! e Data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua Iraci Bezerra, 344 -Varzante -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra, do Amor Fraterno”



1 ART OBRA /  SERVIÇ  
N ° CE20231175730

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de dezem bro  de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará
INICIAL

_____ 1. R esp o n sáv e l T écn ico  ________________________________—  ------------------------------------------------ ■— •--------------------------------
ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL ESPECIALIZAÇÃO EM ESTRUTURAS DE CONCRETO E RNP: 0613148355

FUNDAÇÕES Registro: 53277CE

____ 2. Dados do Contrato __________________________________ ________ .__ ______________________________________ ______________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001 -58

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA N°; 153
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Váiw e Alegra UF; CE CEP: 63540000

ART V inculada: CE20200603640

C ontrato: Nèo especificado C elebrado  em:
Valor. R$ 2.000,00 Tipo de  con tra tan te: Pessoa Jurídica dB Direito Público
A ção  Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

____ 3. Dados da Obra/Serviço  __________________________________________— -------------------------------------------------------------------- ----- —-
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍUO CORREIA N°: 153
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: V ítrea Alegra UF: CE CEP: 83540000
Data de Inicio: 20/03/2023 Previsêo de término: 28/12/2023 Coordenadas Geográficas: -6.780177, -39.207312

Finalidade: Céúlgo: Nèo Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

____ 4. Atividade Técnica ----------- ------- -------------------------------------------------------------------------------------- -
14 - Elaboração

00 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >#1.1.2.4 - 
EM MATERIAIS MISTOS
30 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - 
DE ALVENARIA
3S - Elaboração de orçam ento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2,4 - EM MATERIAIS MISTOS
35 - Elaboração de orçam ento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > D£ REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1,12.1 - DE ALVENARIA

18 - Fiscalização
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1 .1 2 .4  - EM MATERIAIS MISTOS
60 - Fiscalização de Obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1.12.1 - DE ALVENARIA

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

Após a  conclusão d a s  atividades técnicas o  profissional deve proceder a  baixa desta  ART

____ 5. Observações ____________________________________________ _ _____________________________________________________
REFERENTE A FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO E PROJETO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EMERGENCiAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA DE ESPORTE.

____ 6. Declarações ____________________________________________________________________________________________ .__________
- Declaro que estou cumprindo a s  regras de acessibilidade previstas n a s  normas técnicas da ABNT, rsa legislação específica e  no decreto n. 
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe ______________________________________
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

____ 8. Assinaturas ________________ __________

ANDRE MOREIRA DE 
CARVALHO:04351357320

AMWd3*tam»ÚigutD« *«WtMQWfiAMC/#IVALH<M>W»7WD
t»n t=*A pelCréTHÃ OuaAÇ «5.VT1 MtrP*» V), Pu- H S f M t m t .
□u-Ártra-Kial. au --CnflfcaSo «  A'. wi=ANC« MOURA Dí 
MTOWJOttUl B7VC 
Dedos ZtHMtVÍIW.r rfd « T »

Decíaro serem  verdadeiras a s  informações acima ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO ■ CPF: 043.513.573-20

Loca!

de
data

de
P R E F E IT U R A  MUNICIPAL OE V Á R Z E A  A L E G R E  ■ C N P J : 0 7 .5 S 9 .Z 7 3 /9 0 0 1  -58

____ 8. Informações _ _ __________________________________________________ ____________________ __ __________
* A ART ê  válida som ente quando quitada, mediante ap resen tação  do comprovante do pagam ento ou conferência no site do Crea.

_____ 10, Valor ________________ ______________________________________________________________________________
V alor d a  ART: R í 96,62 R egistrada  em : 20/03/2023 Valor pago: R $96,62  N o sso  Núm ero: 8216057156

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: héps/ícrea-ce.aitac.com .br/pubüeo/, com a chave: yQzx7
impresso em: 21/03.’2023 As 08,07:13 por:, ip: 200.25.37.76

CREA-CE
Conaetio FtegcrieJ da Engernara 

9 Ãgjítoome ío Cmrti

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creac8.org.br 

Fax: (85i 3453-5804

http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creac8.org.br


Setor de
Licitação

G o v ern o  d e
VÁRZEA ALEGRE
M a is p a r a  o  p o v o

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N"

Contratação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e 
emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas 
unidades pertencentes a Secretaria de Esportes e Lazer do Município 
de Várzea Alegre - CE, que entre si fazem de um lado, o Município 
de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e de outro.........................................................

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o S r.____________________, residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... ,
estabelecida na ............................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.................................. , neste ato representada por ..................................................... , portador do CPF n°
......................................... . apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2023.03.29.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA 1“ DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, e de CONTRATADA para ............................................................ , e de F1SCALIZADOR para
representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra 
e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de manutenção predial preventiva, 
corretiva e emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas unidades pertencentes a 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme projetos e orçamentos 
anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa 
contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de RS .................... (........................................................ ), a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscalizador.

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Várzea Alegre/CE, até o 
5o (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
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c) comprovante de recolhimento do FIS e 1SS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 
recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até.. 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parciahnente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5* - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Ó rgão Unid, Orç. Projeto /A tiv idade Elem ento  de D espesa
15 01 27.811 .0611 .2 .038 .0000 4.4.90 .51 .00
15 01 27.812 .0612 .2 .104 ,0000 4 4 90 51 00
15 01 27.811 0611 2 .100.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA T  - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência a té _________, sendo que os serviços deverão ser executados e
concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8,666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA C ONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Lxecutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos quê 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
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9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preçoS 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b. 1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA.
10.3-0 atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b. I e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
conreção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei.

CLÁUSULA 11a - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das’Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.
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CLÁUSULA 12* - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 13* - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
13.2-0 objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14* - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1-0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a. 1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15* - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

CLÁUSULA 16* - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 

v  normas ABNT para defmir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

CONTRATANTE
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.03.29.1
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Setor de
Licitação

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital Nü 2023.03.29.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e 
emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas unidades pertencentes a Secretaria de 
Esportes e Lazer do Município de Várzea Alegre -  CE, de acordo com especificações constantes no 
Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2023.03.29.1. Objeto: 
contratação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e emergencial, incluindo 
reposição de insumos, para atuação nas unidades pertencentes a Secretaria de Esportes e Lazer do 
Município de Várzea Alegre -  CE Data e horário da Abertura: 17 de Abril de 2023, às 09h00min, 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação
através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 9 9839 - 7074..

Várzea Alegre -  CF. 79 Hp Março de 2023.

Everton ulekjçntino de Souza 
Presidente dat^ptmísão de Licitação
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NÀRANIU, Várzea Alegre -  CE. Esta licença possui validade de 2 
anos. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento.

RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código ldentificador:49CSBl A2

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CTCF.RA DE SOUSA VIEIRA

Recebimento de Licença
Toma público que recebeu do Núcleo de LiceS 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre arteença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para 
SUINOCULTURA, localizado no SÍTIO FANTASMA, DISTRITO 
DE NARANIU, Várzea Alegre -  CE. Esta licença possui validade de 
2 anos, Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento.

ÍL4FAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Requerimento dc Licença

Toma público que requereu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) para 
SUINOCULTURA. localizado no SÍTIO BREJINHO, SEDE 
RURAL, Várzea Alegre -  CF,. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento.

RA FAEL DE MOURA CA RDOSO
Gerente do Núcleo dc Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identificador: EA8EEBB0

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CÍCERA DE SOUSA VIEIRA

Recebimento de Licença
Torna pública que recebeu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambiental de Várzea Alegre a Licença 
Ambientai por Adesão e Compromisso (LAC) para 
SUINOCULTURA, localizado no SÍTIO BREJINHO, SEDE 
RURAL, Várzea Alegre -  CE. Esta licença possui validade de 2 anos. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento.

RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código ldctitificador:DEA92BAD

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
VERA LUCIA FIRMINO DA SILVA

"'Requerimento de Licença

Toma público que requereu do Núcleo de Licenciamento, 
Monitoramento e Fiscalização Ambientai de Várzea Alegre a Licença 
Ambientai por Adesão e Compromisso (LAC) para 
SUINOCULTURA. localizada no SÍTIO FANTASMA, DISTRITO 
DE NARANIU, Várzea Alegre -  CE. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e instruções de Licenciamento,

RAFAEL DE MOURA CARDOSO
Gerente do Núcleo de Meio Ambiente

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Idcntificador:CD673648

Publicado por:
Rafael de Moura Cardoso 

Código Identifleador:2C872DC0

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N* 

2023.03.29.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Na 
2023.03.29.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação — 
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n" 2023.03.29.1. Objeto: 
Contração de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e 
emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas 
unidades pertencentes a Secretaria de Esportes e Lazer do Município 
de Vár/ea Alegre — CE, conforme termo de referência constante no 
Edital Convocatório. Data e horário da abertura: 17 de Abril de 2023, 
às (I9hO0mio. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do 
edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços 
eletrônicos: www.varzeaaIegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br.
Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 29 de Março de 2023.

E VER TON CLEMENTINO DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código IdentilIcador:C3F5i546

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N" 2023.03.24.1 - F.M.S.

Extrato do Contrato n° 2023.03.24.1 - F.M.S.. oriundo da Dispensa de 
Licitação n° 2023.03.15.1- S.M.S. Partes: o Município de Várzea 
Alegre -  CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
GABRIELA SOUSA DE ARAÚJO, inscrita no CNPJ n" 
49.287.324/0001-41. Objeto: Contratação de Serviço de fornecimento 
de quentinhas destinadas aos profissionais de saúde do serviço da 
Rede de Urgência e Emergência que laboram em regime de plantão 
24h (SAMU e AMBULÂNCIAS), junto à Secretaria de Saúde do 
Muilicipio de Várzea Alegre/CE. Valor Total do Contrato: R$ 
43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). Vigência do 
Contrato: até 31/12/2023. Signatários: Ivo de Oliveira Leal e 
Gabriela Sousa dc Araújo. Data de Assinatura do Contrato: 24 de 
Março de 2023.

Várzea Alegre -  CE, 24 de Março de 2023.

IVO DE OUVEIRA LEAL
Secretário Municipal de Saúde

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
VERA LUCIA FIRMINO DA SILVA

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Irientificador:31912418

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. ABAI ARA
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Os primeiros 100 dias de 
operação para universalizar
0 saneamento no Ceará
1 ÁGUA E ESGOTO ( A execução dos serviços será da Aega, 
empresa vencedora do leilão para 24 cidades do Ceará

« i c  EdSiUUc» 'W 4 U  W j  • 15.1
Cüfíra '■ooofcí CE C wiW«™»r*i-ni tom w ii^ nK  w rlvw o *.*pa *  m> Pwiw otj 

'T-CE-CE ~‘ V -i»ce » .  t f i . t e n  Safeonrv CE 19 <4c mm-.a 4» 7BT7 M m

SAMUEL P1MENTEL
íMVADO k MATO SBOSSO M  S’A
SArruel.pirriçnlol^opovo Com.bi

0 prazo legal para contes
tação do leilão do saneamento 
básico do Ceará se encerra boie, 
30 de março, conforme apurou 
O POVO. Além disso, a reporta
gem teve acesso aos planos dos 
primeiros iuo dias de operação 
da Aegea. empresa vencedora 
do leilãn, com foco na gestão do 
projeto de universalização dc 
esgoto em 54 municípios do Es
tado, incluindo portal ela.

0 investimento total ao pro
jeto é de RS 6,u bilhões, benefi
ciando mais de 445 milhõrs de 
cearenses. Serão construídas vj 
estações de tratamento de esgo
to (ETEX Z4J3 estações eteratôríax 
e implantados mais de 4 .oco km 
de novas redes de esgoto.

Ms.». h«ioa!tr.euis, a ernpre- 
•o, A.«geo - que vai operar no 
Fsfndopot tneii' da Ambientai 
Ceará - quer ttazet ed o-fclos 
exít?>iCs . le  rnitjTfe « p e r s ê n -  
rws desenvolvidas. c o r »  n n  
seu prcfciodeParceftaPàtJücf» 
■ Privada (IVP» ns««latis Mato 
Gr» is.su di * Eui. 1 tuie possui sds- 
rrtni de atuação patwfdo

A Meia principal c engajar 
lideres comunitário» tara  agi
lizar a comunicação de deman
das das comunidades, assim 
como desenvolver iniciativas.

Por exemplo. a Aegea pratica 
no Mato Grosso do Sul projetos 
como o de recolhimento de óko 
de cozinha, diminuindo o des- 
carteiiTegularnarafede esgoto.

Quiro ponto a ser imple
mentado é o  aparato tecnoidgi - 
co. Serão instalados no Estado 
Centros de Controle de Ope
rações (roí Juazeiro do Norte,

AGUEDA MUNIZ detalha os planos para 05 I 
primeiros 100 dias da Aeçjca no Ceará I

Maracmaú e Fortaleza) que 
realizarão um monitoramento 
da recir, além de ter acompa
nhamento das mídias sociais, 
para eventuais reclamações.

Esses síslanasserão comple
mentares às centrais de atendi
mento mantidas pela Compa
nhia de Agua e Esgoto do Ceará 
(Cagece). Agucda Munrz. direto
ra de kriaçõa» Institucionais da 
Ambiental Ceará, destaca que 
os esforços estão concentrados 
em tomar conhecimento de ta la  
a estrutura que vai gerir com a 
Cagece. A contratação de profis
sionais t  uma das prioridades.

Sobre o relacionamento com 
a comunidade, essa é  uma das 
pontos «11 construção. “Já to
mos mapeadas algumas lide
ranças dos 14 município», a l
gumas )á estamos conversando, 
m as tudo dentro do que vamos

realizar dentro desses íuo dias', 
explica, enfatizando que o  es
treitamento dessas relações 
deva ocorrer uh medida em que 
os projetos forem sendo execu
tados nos próximos anos

Nestes primeiros dias de 
gestão da Argea, iniciaimente 
em operação assistida junto da 
Cagece. obras também devem 
ser tocadas.

"0 propósito da PPP é m e- 
Iborar aí»p que a Cagece levaria 
muito mais tempo para rraliaar, 
agora, por meto da parceria e 
investimento e menor tempo
nos processos. 0  tempo tia Cage
ce é  diferente, os procedimentK 
administrativos são diferentes 
paiu Cagece e  Acgea e a PPP des
burocratiza e otimiza", afirma.

**> jornalista viujiu a convite 
da Aegea

IN TEG R A

br. jo rn al

http://WWW.OPOVB
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E s ta d o  do  C o ará , G o v e rn o  M u n ic ip a l de P a lm á c ia  - Aviso de L ic ita ç ã o  - P reg ã o  E le trô n ico  n* P E R P -12 .2023 , do  T ipo M enor Preço, Ju igam ã 
Por Lote. O b je to :  R E G IS T R O  D E PR E Ç O S PARA FU T U R A S E EV E N T U A IS  A Q U ISIÇ Õ E S D E M A T E R IA L  DF E X P E D IE N T E  È I.IM PE7IA 
D ESTIN A D A S A S N ECESSID A D ES DAS D IV ERSA S SECRETARIAS DO  M UN ICÍPIO  D E PA LM Á CIA /CE, TUDO CONFORM E ESPECIFICAÇÕES 
E C O N D IÇÕ ES CO NTID A S NO  PRO IETO  B Á SiC O /TE RM O  DE R EFE R ÊN C IA  A N EX O  DO ED ITA L O edital disponível nos endereços eletrônico: 
w w w .bbm nctliciU ieoes.com .br e  w w w .tce .ee .gov .b r, com  o prazo  dc C adastram ento  das Propostas até o d ia  13 de A bril de 2023 às 09 :00m in . abertura 
das propostas às 09h:01 min e  a fase  da disputa de lances às 09h:30m in (TIORÁRIÜ DE BRASÍLIA!, inform ações: Praça 7 de Setem bro, N° 635, Centro, 
Palm ácía/CE ou através do telefone (85) 3339.1182 de segunda a sexta-íeira. no horário de 08:00 às 12:00 horas ou e-maíl: üeitacao@ palm acia .cè .gov.br 
Francisca Silvania de Sousa Alves Silva - Pregoeira.

* * *  ***  ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E C R O A T A  - 0  Presidente da Com issão de L icitação  da Câm ara M unicipal de C roatá  com unica 
aos interessados o resultado da licitação na m odalidade TO M A D A  D E P R E Ç O S  N" 2601.01/2023, cujo objeto é CO NTRATA CA O  DE SERV IÇO S DE 
A C O M PA N H A M E N TO  E SU PO RTE DE C O M U N IC A Ç Ã O  JU N T O  A C Â M A R A  M U N ICIPA I. DF. CRO A TÁ-CE. O resultado da fase de ju lgam ento  
dc propostas da licitação supra da seguinte form a: E M P R E S A : R V  O L IV E IR A  M O U R A -M E  - com  o vaio r de RS 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). 
D iante disso, essa com issão D ECLA RA  vencedor do certam e: R V  I t l ,I \  K tK A  M O L R A -M E . Desta tbrm a fica aberto  o prazo reeursai previsto no Art. 
J 09, inciso I, alínea “b ” da lei de licitações vigente. D em ais inform ações na Prefeitura à  R ua Vereador R aim undo Ribeiro de A breu  I 53 - Centro Croatá 
-CE, 29 de M arço de 2023. A N TÔ N IO  TIA GO  RIRETRO N U N ES - P residente CPL.

* * * +**

E S T A D O  DO  C E A R Á  - P R E F E IT U R A  D E V Á R Z E A  A L E G R E  - A V ISO  D E L IC IT A Ç Ã O  -  T O M A D A  D E P R E Ç O S  N* 2023 .0L 29 .L  O  Presidente 
da C om issão Perm anente de L icitação  -  C P I ,  íom a público , que será realizado C ertam e L icitatório  na  m odalidade T om ada dc Preços, tom bada sob n° 
2023.03.29,1. Objeto: Conlração de serviços dc m anutenção predial preventiva, corretiva e cm ergencial, incluindo reposição de insumos, para atuaçao nas 
unidades pertencentes a Secretaria de Esportes e Lazer do M unicípio de V árzea .Alegre -  CE, conform e term o de referência constante no Edital Convocatório. 
Data e horário  da abertura: 17 dc Abril de 2023, às 09h(X)min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital c todas as inform ações sobre a 
licitação através dos endereços eletrônicos: w w w .varzcaalcgre.ce.gov.br e w w w .tce.ce.gov.br. M aiores inform ações: (88) 9 9839 -  7074. V á rz ea  A legre/ 
CF., 29 de M arço  de 2023. E v e rto n  C fem cn tino  de Souza  -  P res id en te  d a  C om issão  P e rm a n e n te  de L icitação .

*** ¥** IR**

E s ta d o  d o  C e a rá  -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  P e re ira  - Aviso d e  L ic itação . A C om issão  Perm anente dc L icitação da Prefeitura  M unicipal dc Pereiro/ 
CE. localizada na Rua M arta Silveira M aciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE ), c-m ail: pm plicitapereiro@ gm aiI.com , com unica aos interessados que no dia 13 
de A bril de 2023, (19:00hs (Horário de Brasília), estará abrindo licitação na  m odalidade Pregão Eletrônico N " 2903 .0Í/2023-S R P , cujo objeto  é o R egistro  
de Preços destinado a R egistro  dc Preços destinado ã aquisição  de m ateria l de exped ien te/escrkório /d ídático , destinados a  a tender as necessidades das 
unidades adm inistra tivas do M unicípio dc Pereiro /C e, tudo conform e anexo I. O Edital com pleto  esta rá  d isponível no endereço  acim a, a partir da data 
desta publicação, no horário de atendim ento ao público, dc G7:00hs às 11:00hs, ou pelos os sites: w w w .bll.org .br. Ou pelo o Portal das L icitações: http:// 
m unicipios.tce.ce.gov.br/tce-m unicipios/. P e re iro  -  C e, 29 de M arço  de 21)23. E rm ilson  dos S an to s  Q u e iro z  - P regneiro ,

í õ '
E S C

MISTO

F8C C1MÜ31

*** *■** +**
E s ta d o  do  C e a rá  -  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l de P e re iro  -  S e c re ta r ia  d e  O b ra s  e U rb a n is m o  -  R ev o g ação  d a  T o m a d a  de P re ç o  N* 14.03.01/2023
A C om issão de L icitação, com  sede na R ua M arta Silveira M aciel, n” 04, C entro, P ete iro -C E . E-m ail: pm plic itapereiro@ gm ail.com , to m a  público  para 
conhecim ento dos licitantes e dc quem m ais possa interessar que a  licitação supramencionada, tendo por objeto c a execução de pavim entação em paralelepípedo 
nas localidade do  St. B aixio dos S ilvestres, St. C habocão, St, Pedra B ranca, Sl C arvão, St. Lagoa dos M arinheiros, SL C rioulas S t V arre lo  S t Laooa 
N ova, St. T o rn e s , St. C idade, St, C onceição, St. Caetano, St. Trindade, St. Cum bre. S t  V ila  Côco. St. Sítio dos Lopes. V ila  A gregados Vila Cruz, V ila 
N ova, M unicípio de Pereiro/cc, conform e pro jeto  c orçam ento em anexo, parte  in tegrante  deste p rocesso , foi R egogada p o r razões de in teresse  público 
decorrente dc falo superveniente devidam ente com provado. P e re iro  -  C e, 29 de m arço  de 2023. E rm ilso n  dos S an tos Queiroz -  P re s id en te  d a  C P I

lE k b ? rõ « ” r S r í  '  P r e f" ' u ra  M u n ic jPal Jjc A ssar*  - A viso de L ic itação  - C o n co rrê n c ia  N “ 21)23.03.29.2. A Presidente da C om issão Perm anente de 
L iu tdçao  LPL tom a publico, que sera  realizado Certam e Licitatório na m odalidade Concorrência, tom bada sob n ‘‘ 2023.03.29,2. Objeto: Contratação de 
serviços para  execução das obras de construção  de praça pública, localizada no distrito  de G enezaré. M unicípio de A ssaré/C E conform e especificações r -S t Z v  C o n v o c a to n o ^ a tu  e horário da abertura: D ia 02 de m aio  de 2023, ás 09h30m in. Os interessados poderão ler e obter o tm o  integra! 

edital e  todas as m fonn aço esso h re  a licitaçao através do  endereço eletrônico: w w w .tce.ce.gov.hr. ou na Sala da C PL  sito na Rua D r Paiva n " 4 H  Vila

(w w w .b licom pras.com ), Portal de L icitações dDs M unicípios do T C FJC F (h rin^  ' ■ • ^  d * sexta-feira, ou em m eio eletrom co: BLL Com pras
independencia.ce.gov br) M aiores i n f o m a e f e  ' <h^ f ~ ' P ' “ -'ici«acoeS.tcc.ce.gov-.br/), e no site do M unicíp io  (www.
P reg o e ira . m ronnaçoes. (liu tacao@ m dependeneia .ce .gov), Independênda/CE, 29/03/2023. M a r ia  D v an ira  Canuto B ezerra  -

de Preços*  ̂ " ^ ^ ^ L ^ Í c M ^ ^ V l è n o r l f e e ç ^ G l o ^ a ^ A ^ j L n ^ a ^ u n í d l n a M e ^ s ã n ^ r i r v  v*  T r t ^ s f  03.2M ,I.23-CM SQ  - M o d a lid ad e : Tow ad
publico para conhecim ento dos interessados, que no  dia 18 de abril de o o ^ ^ is  lObOOmin^Ü 7 ? lfaVCS Sua com lssau Perm anente dc Licitação, torr 
de preços da Tom ada de Preços n“ 0 3 .2 9 .1,23-CM SQ  que tem nor obieüv c o n tr a ta r á  h ’ u « « eb u n en to  dos envelopes de habilitação c proposí
executivo, prestação dos serviços de insta lação  dc u s ina/sis ie ií^  d e Í e r a tá o  Íto í f ? P F * f M d * eng?nhana  c tó tric aP3™ elaboração d e projel 
M unicipal de Santa Quitéria, com preendendo a e l Z r a ç t  d o T o ic to a ^  anrovaeSo S í  Fot0V° Ita,Ca «Sistel” a C onectado à R ede) na Cãm a, 
os equipam entos c m ateriais, instalação c a efetivação do S is te ín an o  i l S T  c . J tm t° a concessm naria de energia local, o fornecim ento de ludt 
na P raça Senador Pom peu, 580, centro, s a nt a q S C e *  etbtal. no endereç, 
tce.ce.gov c obter dem ais inform ações através do fone (0**88) 36T8 -0801 2hS ou .atraves do  *“ >o w w w .portaldelic itacoe:
J u n i o r -  P res id en te , -« « O i. S a n ta  Q u ité r ia  - C e, 29 d c  m a rç o  de 2023. A n astac io  T o rre s  de M esqu it

“ ™ » '5 b í i«  S  S J o Certame*! o m o d a h L e ^ í S *  Pregoeira O tlcial do M unicípio de
de fardam ento escolar destinado aos alunos da rede púbiica m unicinal de ensino d p *  ^ T b ' ?  ° b je l0 ' C ontratação de em presa para fornecim ento 
de 2023 a partir das 17:00 horas. Encerram ento do - J K Z t o  de propostas: D ,a 31 de m arço
dc C om pras no  S üc w w w .lic itacaoporte iras.com .br. O s in teressados poderão  oh ter n ' V j  Í j ” 1! de 2023 as 11:0Ü horas " atlavés do Portal
porteiras.ce.gov.br. www.licitacaoporteiras.com  br e www tee ce e o v  h r^n fn rm aeò  °i “  ,0 ,lnlcf “1 “*0 EdlIa3 a travês dos endereços e le trônicos: w ww. 
P o r te ira s /C E , 29 de M arço  de 2023. M a r ia  E d n a  T a v a re s  de Lat ir  - P r e g o e i r a ^ . c ^  do  M u n f r i p h f " ' 254 (R' 2 " > ' h o rir io d e  '*<*»«*■

*** *** ***

a Licenfa de ° P ‘:ra^ o .  com validade de 15/09/2024 para Torrefaçào ,
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